
PREFEITURA DO MUNICIPID DE ARARAOUARA 

LEI Ng 2.GG5 

De 04 dr .-ia de 1.981 

Transfere da classe dos ba1a de 

uso comum do povo para a doa do

minicais, imÓvel que especifica, 

autoriza a sua alienação por ven 

da e dá outras providências. -

[I h'Ei=EITD DO MWJCÍPIO m: AHARACJUARA, Estado de slo 
Paulo, no uso de suas ütd.buiçõea legais, e de acordo com o que decretou a 
c4mara ~\.Jnicipal, an sessão ordinária oe 23 de abril de 1,381, promulga a 
seguinte Lei,-

Artigo lg - Fica tronsferido da classe das bens de 
uso comum do povo para o dos dominicais, o imÓvel can 27,f1l ms2, siwact:> 
nesta cidade, caracterizado no desenho no 1 - 5 - 1045, do Uepartamento de 
Obres e SeNiço!! PtÍblicos Jn :.'unicipalidade<1 o que se descreve ., ca>front.a:-

DESCFU(ÃiJ DO H:RfMETPLJ:- Inicia no ponto 0 1 lrJc;~.ülzado no canl.n de divba
elo Sr, Agenor Fonnmt!ib com :Jre, Aparecida A, 130rto1anei; da! segue reto na 
dist8m::iu de 2 1 1ll m atl: t.ncontrer o ponto 1; daÍ deflete à esquen:Ja e s
gue na distAncia de ~.44 m até encontrar o ponto 2, localizado na divisa de 
1/enoal. Ferreiru; da{ dot1.etr: à esquerdO c Se<JUG '"' dietlincia de J,OO m até
encontrar o ponto 3; daÍ deflete novamente à esquerda e segue pela divisa
da Sre, Aparecida A. Aartolornoi 1 na distânc:lu de 9, 74 metms 1 até encontrar 
o ponto o, inÍcio desta descrição.-

CCNFRCNTAÇt!ES;-

FAC8:i:- O- 1 o 1 - ~·- Profelturo l.'unicipal de Ararequaro 
2 - 3 - ~.:anoel Ferreira 

3 - o - ~~pan,cldil fi, nartolo";oi 

ArUao 2Q - Fica o Prefeito 8lJtori.2ado a alienar o 
imóvel descri to no artigo anterior, paro o proprietário lindeiro, mooiante
vll'ldB, por preço nunca inferior ao encontrudo na avaliação ac.tninistrativa, e 

• • que devnra ser pago do Ultkl so vez.-

Artigo :JQ - As despesas d>3COI'l'Ul tes da exscução des
ta Lei, correrão por conta du verba própria do orçamento viga,~:e,-

Artigo 4g - Eeta lei entrará 811 vigor na data de sua 

pÚblicaçeo, n:vogadas os disposições an cnntr!Írlo,-

PREFEITURA 00 I\UIJICfPIO IJE Af'ARAGIUARA, ao~ ( quatna ) .· ,Je maio 

1,981 (mil novecmtoa tJ oitm~a c c;l~~ .. ) _ ', . :}, ;· 
( Oi I, WPL.D QE ,jt•NTI 

-r·rofa!. '~icipal-

,....,_ ~_.,to da"""'"''''"""''"~"'''"" ~cre.-
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